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TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DE 

CONVÊNIO 
Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

 
 
 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 036/2022 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
MERCEDES. 
 
  

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, 
neste ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 10.660/2022, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.668.894-5;  
 
INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 
Paraná, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. ALEXANDRE CASTRO 
FERNANDES, portador do RG nº 00.196.609-8 e do CPF nº 872.748.841-15, com domicílio 
especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 
 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE MERCEDES, com Sede na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº. 555, 
centro, Mercedes – PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.719.373/0001-23, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. LAERTON WEBER, portador do CPF/MF sob o nº. 
045.304.219-88, com domicílio especial na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº. 555, centro, Mercedes – 
PR.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e de vigência do 
Convênio nº 036/2022, nos termos das suas Cláusulas Segunda e Terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 05 
de dezembro de 2022 até 03 de junho de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 03 
de junho de 2023 até 30 de novembro de 2023. 
 
Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e 
aprovado pela autoridade competente (fl. 13), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado 
e, sem alteração das demais disposições deste. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 
15.608/2007. 
 

 
Curitiba, 05 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 
 
 

 
(Assinado Digitalmente) 

ALEXANDRE CASTRO FERNANDES 

Diretor Geral do DER/PR  

 

 

(Assinado Digitalmente) 
LAERTON WEBER  

Prefeito Municipal de Mercedes/PR 
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Secretaria de Infraestrutura e 
Logística

132518/2022

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

DOCUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTÍNUO CONTRATO Nº 5571/2022
CONTRATANTE: Estado do Paraná - Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Logística – SEIL.
CONTRATADA: CLARO S/A
CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Prestação de serviços continuados de telefonia fixa comutada (STFC),
conforme descrito no Termo de Referência.
CLAÚSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
O valor total do contrato é de R$ 35.260,08 (trinta e cinco mil,
duzentos e sessenta reais e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE
Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste, apenas
depois de decorridos 12(doze) meses, nos termos da Lei Federal nº
10.192/2001, Acórdão TCU nº 1563/2004 – Plenário e artigo 65 da Lei
Federal nº 8.666/1993, a partir da demonstração analítica, pela
CONTRATADA, dos componentes dos custos que integram o contrato.
Os preços acordados poderão ser reajustados, apenas depois de
decorridos 12 (doze) meses, a partir da demonstração analítica, pela
CONTRATADA, dos componentes dos custos que integram o contrato.
O reajuste deverá ser pleiteado até a data da prorrogação contratual
subsequente, sob pena de ocorrer preclusão lógica do exercício do
direito. Contudo, eventuais efeitos financeiros pretéritos, decorrentes
de reajuste serão calculados, reconhecidos e pagos pelo setor
competente, por meio de instrumento e procedimento autônomo.
CLÁSULA QUARTA - FONTE DE RECURSOS
A despesa correrá por conta da dotação orçamentária
7702.15.122.42.6300, elemento de despesa 3390.3958, fontes
100,101,125,147.
CLAÚSULA QUINTA - VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 12 (doze), contados a partir de 06/12/2022
até 06/12/2023, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo,
por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos
artigos 103, inc. II, e 106, parágrafo único, da Lei nº 15.608/2007.
CLAÚSULA SEXTA - PAGAMENTO
Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal atestada e do Certificado de Regularidade
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com
os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para
licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o
FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as
disposições do Termo de Referência.
Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos
documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas
irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na
prestação de serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais.
CASOS DE RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII a XX do art. 129 da Lei Estadual n.º
15.608/2007;
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas
no art. 112 da Lei Estadual nº 15.608/2007.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e
seus anexos e a proposta apresentada pelo Contratado durante a
licitação.
Este contrato é regido pela Lei Estadual n.º 15.608/2007, pela Lei
Federal n.º 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º
8.666/1993 e demais leis estaduais e federais sobre contratos
administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no
presente contrato.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº: 19.779.510-7 apenso ao PI 17.483.991-3

DOCUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 036/2022.

CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística –
SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –
DER/PR.
CONVENENTE: Município de Mercedes.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos
prazos de execução e vigência do Convênio nº 036/2022, nos termos
das suas Cláusulas Segunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convnio pelo prazo de 180 dias a partir de 05 de
dezembro de 2022 at 03 de junho de 2023.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigncia do
Convnio pelo prazo de 180 dias, a partir de 03 de junho de 2023 at 30
de novembro de 2023.
Parágrafo Único
O cronograma físico financeiro analisado pelo setor competente e
aprovado pela autoridade competente (fls. 13), parte integrante do Plano
de Trabalho, fica alterado e, sem alteração das demais disposições
deste.
DATA: 05 de dezembro de 2022.

AlexandreCastro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº: 19.782.607-0 apenso ao PI 17.382.140-9

DOCUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 049/2022.

CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística –
SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –
DER/PR.
CONVENENTE: Município de Farol.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos
prazos de execução e vigência do Convênio nº 049/2022, nos termos
das suas Cláusulas Segunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convnio pelo prazo de 90 dias a partir de 05 de dezembro
de 2022 at 05 de março de 2023.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigncia do
Convnio pelo prazo de 180 dias, a partir de 05 de março de 2023 at 01
de setembro de 2023.
Parágrafo Único
O cronograma físico financeiro analisado pelo setor competente e
aprovado pela autoridade competente (fls. 13), parte integrante do Plano
de Trabalho, fica alterado e, sem alteração das demais disposições
deste.
DATA: 05 de dezembro de 2022.

AlexandreCastro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº: 19.740.610-0 apenso ao PI 16.363.805-3

DOCUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Convênio nº 092/2020.

CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística –
SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –
DER/PR.
CONVENENTE: Município de Antônio Olinto.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos
prazos de execução e vigência do Convênio nº 092/2020, nos termos
das suas Cláusulas Segunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convnio pelo prazo de 30 dias a partir de 02 de dezembro
de 2022 at 01 de janeiro de 2023.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigncia do
Convnio pelo prazo de 180 dias, a partir de 01 de janeiro de 2023 at
30 de junho de 2023.
Parágrafo Único
O cronograma físico financeiro analisado pelo setor competente e
aprovado pela autoridade competente (fls. 07), parte integrante do Plano
de Trabalho, fica alterado e, sem alteração das demais disposições
deste.
DATA: 02 de dezembro de 2022.

AlexandreCastro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº: 19.382.869-8 apenso ao PI 17.833.996-6

DOCUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2022.

CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística –
SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –
DER/PR.
CONVENENTE: Município de Paranavaí.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos
prazos de execução e vigência do Convênio nº 001/2022, nos termos
das suas Cláusulas Segunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convnio pelo prazo de 120 dias a partir de 06 de
dezembro de 2022 at 05 de abril de 2023.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigncia do
Convnio pelo prazo de 180 dias, a partir de 05 de abril de 2023 at 02
de outubro de 2023.
Parágrafo Único
O cronograma físico financeiro analisado pelo setor competente e
aprovado pela autoridade competente (fls. 22), parte integrante do Plano
de Trabalho, fica alterado e, sem alteração das demais disposições
deste.
DATA: 06 de dezembro de 2022.

AlexandreCastro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL


